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WAsembleia Legislativa do Estado de São P

estaduale federais, dentro dos limites dó Estado de SãoPaulo,
segurança abdominal em todas as poltronas.

Parágrafo 1o. - Aqueles que

Publique-se Inclua-se em

sírtigo 1o. - Todos os ônibus de viagem que façam seus percursos em rodovias

deverfo possuir cinto-de

) o previsto no “caput"deste artigo estarão

sujeitos ao pagamento de multa de valor aa ao já regulamentado por Lei, pelo não uso do
cinto-de-segurança por carros de passeio nas estradas.

estejam utilizando o cinto-de-segurança

Parágrafo 3o. - As empresas, sraéo

fiscalizar o cumprimento dessa lei, junto de seus usuários.

Parágrafo 2o. - A multa será aplicada conforme o número de passageiros que não

de seus fiscais e motoristas deverão orientar e

Artigo 2o. - O Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, contadada vigência , desta

lei, baixará ato próprio regulamentando - a

Artigo 3o. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Justificativa

O presente projeto de lei tem por objetivo minimizar ó número de vítimas em

acidentes que envolvem veículos coletivos de viagem, zelando pela integridade fisica dos

usuários de empresas de viagem rodoviárias.

Sabido é, que em acidentes entre veículos coletivos de passageiros, o número de

carro, com os assentos e também entre si mésmos.

Esta medida certamente contribui para a segurança. dos
transporte.
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vítimas é grande em virtude de se soltarem dos assentos e se chocarem com as laterais do

usuários desse meio de
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